
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES NO      , DE 2014 

(Da Sra. Sandra Rosado) 

Solicita ao Poder Executivo 
informações acerca da Indicação nº 5.498, 
de 2013, que “Sugere a prestação periódica 
de informações ao Parlamento sobre o 
desenvolvimento do Programa Mais 
Médicos e sobre as medidas para o 
provimento, nos próximos anos, de mais 
médicos brasileiros para solucionar os 
problemas de saúde do País”. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e 

nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência seja 

encaminhado ao Sr. Ministro da Educação o seguinte  pedido de informações. 

Em dezembro de 2013 sugerimos, por meio da Indicação 

nº 5.498, de 2013, fossem prestadas periodicamente informações a este 

Parlamento acerca do desenvolvimento do Programa Mais Médicos, bem como 

das medidas a serem tomadas para assegurar adequada formação de mais 

médicos brasileiros para ocupar cargos de médico vagos, com o objetivo de 

solucionar os problemas de saúde do País. 

Nossa sugestão deveu-se à necessidade de 

acompanhamento permanente, por parte do Congresso Nacional, tanto do 

monitoramento e das avaliações periódicas do Programa quanto da 

autorização de novos cursos de medicina e da expansão das vagas dos cursos 

já existentes e de boa qualidade.  
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Ponderamos, na Indicação supracitada, que as medidas 

de exceção adotadas por meio da Medida Provisória nº 621, de 2013, que criou 

o Programa Mais Médicos, somente fariam sentido se fossem acompanhadas 

por um plano nacional que as consolidasse. Especialmente, consideramos 

fundamental que, em futuro próximo, se possa alicerçar a assistência médica 

de nossa população também no atendimento por profissionais brasileiros, 

assegurando a eles boas condições de trabalho e de remuneração.  

Com esse objetivo, esclarecemos a necessidade de nós, 

no Parlamento Nacional, conhecermos e acompanharmos os projetos, planos e 

decisões de Governo acerca do tema. Adicionalmente, solicitamos olhar 

especial dos Ministérios afins para o nosso Rio Grande do Norte. 

Ocorre, todavia, que até o presente momento a Câmara 

dos Deputados ainda não recebeu resposta, por parte do Ministério da 

Educação, à referida Indicação. Em face disso, solicitamos informações sobre 

as respostas à Indicação nº 5.498, de 2013, bem como sobre o andamento das 

possíveis ações dela decorrentes. 

Sala das Sessões, em        de                          de 2014. 

Deputada Sandra Rosado  
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